INDICAÇÃO Nº 
1862
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a agilizar o processo de nomeação dos Cirurgiões Dentistas aprovados no concurso realizado em 2001 pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, para o cargo de 2º Tenente Dentista PM – Estagiário, uma vez que existem vagas e o prazo de validade do concurso, previsto para expirar em 16 de abril de 2004, foi prorrogado por mais dois anos, terminando em 16 de abril de 2006, conforme decisão do Comando Geral – CMDOG – da Polícia Militar do Estado, publicada no Diário Oficial – Poder Executivo, de 14 de abril de 2004 (pg 76).

JUSTIFICATIVA

A Polícia Militar através do Centro de Seleção, Alistamento e Estudos de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São Paulo, realizou, no ano de 2001, concurso público para o preenchimento de cargos de Tenente Dentista PM – Estagiário.

O prazo de validade desse concurso, inicialmente fixado em dois anos a contar da data de sua homologação, que ocorreu em 16 de abril de 2002, deveria expirar em 16 de abril de 2004.

Entretanto, com fundamento no que dispõe a Constituição do Estado (art 115, inciso III), o Comando Geral – CMDOG – da Polícia Militar por decisão publicada no Diário Oficial – Poder Executivo, de 14 de abril de 2004 (pg 76), prorrogou tal prazo por mais 2 anos, a partir da data anteriormente prevista, razão pela qual se encerrará em 16 de abril de 2006.

No momento, segundo informações que nos chegam existem vagas a serem preenchidas, decorrentes de profissionais que passaram para a reserva e outras decorrentes de falecimentos e de pedidos de baixa.

Ocorre que existem 21 profissionais, aprovados no referido concurso, uma vez que os Dentistas que permanecem em atividade vêm se mostrando sobrecarregados pelo grande volume de serviços que lhes incube.

Deve ser levado também em consideração o fato de que, atualmente, existe uma grande carência de empregos para profissionais liberais no mercado de trabalho.

Portanto, o aproveitamento dos Dentistas aprovados no referido concurso e que aguardam suas nomeações, é uma medida que vem ao encontro das necessidades de serviço da Polícia Militar e, ao mesmo tempo, atende aos interesses dos mesmos.

Trata-se de medida justa, que conta com o apoio das Associações de Classe que congregam os Dentistas e com a qual nos solidarizamos.

Acresça-se que recebemos ofício subscrito pelos interessados que solicitam nossa interferência junto ao Senhor Governador para a solução da medida pleiteada.

Assim sendo, estamos apresentando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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